
 

 
 

   REQUERIMENTO DE PESAR 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata 

dos Trabalhos desta Casa VOTO DE 

PESAR pelo falecimento do Sr. José Carlos 

Lopes, ocorrido no último dia 20 de janeiro. 

 

Senhor Presidente 

 

É com profundo pesar que registramos o falecimento de José Carlos Lopes, 

ocorrido no último dia 20 de janeiro. 

O Sr. José Carlos Lopes foi empresário atuante na cidade de Santo André, 

destacando-se não apenas por sua trajetória profissional, mas, sobretudo, por seu 

compromisso com as causas sociais e pelo espírito solidário que sempre pautou sua 

atuação comunitária. Como diretor e voluntário da Associação dos Voluntários de 

Santo André (AV@SA), dedicou parte significativa de sua vida ao serviço ao próximo, 

contribuindo de forma efetiva para o fortalecimento do voluntariado e para a promoção da 

dignidade humana em nossa cidade. 

Pessoa extremamente querida por toda a comunidade andreense, o Sr. José 

Carlos Lopes deixa um legado marcado pela generosidade, pela ética e pelo amor ao bem 

comum. Sua atuação exemplar e seu envolvimento com ações sociais fizeram dele uma 

referência de cidadania e solidariedade, cuja ausência será profundamente sentida por 

familiares, amigos, colegas e por todos aqueles que tiveram o privilégio de conviver com 

sua presença e seus ensinamentos. 

Diante dessa irreparável perda, esta Casa Legislativa manifesta, por meio do 

presente Voto de Pesar, seu mais profundo respeito e reconhecimento à memória do Sr. 

José Carlos Lopes, ao mesmo tempo em que expressa solidariedade, conforto e 

acolhimento à família enlutada, aos amigos e a todos os membros da AVASA, desejando 

que encontrem força e serenidade para enfrentar este momento de dor. Isto posto: 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos e formas 

regimentais, que seja aprovado VOTO DE PESAR pelo falecimento do Sr. José Carlos 

Lopes, ocorrido no último dia 20 de janeiro. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 3 de fevereiro de 2026. 

 

Ver. Dr. Fabio Lopes 
VEREADOR 
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